
 

Nota Cetad/Coest nº 020, de 24 de fevereiro de 2026. 

Assunto:  Minuta de Decreto que altera a tributação dos cigarros – Complemento Nota Cetad nº 
160, de 2025. 

   
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de apresentar complemento às informações prestadas pelas Notas Cetad nº 160, 

de 2025 e nº 006, de 2026 que avaliaram os impactos na arrecadação federal decorrente de minuta de 

Decreto que tem por objetivo aumentar o preço mínimo de venda de cigarros no varejo e a alíquota do 

IPI. 

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária que 

impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

ANÁLISE 

3. A minuta de Decreto supracitada altera os arts. 212-B e 220-A do Decreto nº 7.212, de 15 

de junho de 2010, que tratam da fixação das alíquotas ad valorem e ad rem do IPI, referentes ao regime 

especial de apuração, e do preço mínimo de venda no varejo, respectivamente.  

4. O texto originalmente analisado estabelecia que a alíquota ad rem do IPI seria elevada de 

R$ 2,25 para R$ 3,50 com vigência a partir de 1º de abril de 2026, e que o preço mínimo passasse de 

R$ 6,50 para R$ 7,50 a partir de 1º de fevereiro de 2026, R$ 8,50 a partir de 1º de janeiro de 2027 e R$ 9,50 

a partir de 1º de janeiro de 2028. 

5. O complemento objeto da presenta Nota visa apresentar as estimativas de arrecadação 

considerando novas datas de início de vigência, a saber: elevação da alíquota ad rem do IPI de R$ 2,25 

para R$ 3,50 com vigência a partir de 1º de junho de 2026, e elevação do preço mínimo de R$ 6,50 para 

R$ 7,50 a partir de 1º de abril de 2026. 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 020, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. FOLHA 2 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

6. A Tabela I, a seguir, apresenta as estimativas de ganho de arrecadação decorrente da 

proposta, tendo em vista as novas datas de início de vigência. 

 

7. É necessário esclarecer que o impacto estimado para 2026 considerou que o aumento do 

preço mínimo se aplica aos fatos geradores a partir de abril e que o aumento da alíquota do IPI ad rem 

aplica-se somente aos fatos geradores a partir de junho, em obediência ao princípio da noventena, e sob 

a hipótese de edição da medida ainda no mês de fevereiro de 2026. 

8. Além disso, foi considerado que os contribuintes, frente a um anúncio antecipado de 

aumento de tributação, buscarão minimizar essa majoração da carga tributária por meio de um 

incremento de produção durante os meses de noventena. 

 

São as considerações que submetemos à apreciação. 
 

Assinatura digital 
DOUGLAS DE FREITAS CALAÇA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 
 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 

 
Assinatura digital 

FILIPE NOGUEIRA DA GAMA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Coest - Susbstituto 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 020, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. FOLHA 3 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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